
      

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL    

  

Número do Processo 10010.022784/0718-31

Tipo do Contribuinte PJ

NI do Contribuinte 00.394.460/0124-09

Nome do Contribuinte MINISTERIO DA FAZENDA

Data de Protocolo 13/07/2018

Documento de 1 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP24.0718.12091.NLG9.



(CHECK LIST)

Anexos ao  Relatório  Consolidado  de  Acompanhamento  da  Execução  Contratual 
(Relac), conforme a IN RFB nº 1.208, de 2011.

Terminal: AUTOMOTIVE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA-CNPJ 04.031.579/0001-00

Cidade: São José do Rio Preto            UF: SP

Referência: 1º semestre de 2018

( X ) formulário de Acompanhamento da Execução Contratual  de Porto Seco,  conforme modelo  
constante do Anexo Único a esta Instrução Normativa;

( X ) relatório  da  execução  contratual,  elaborado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  as  seguintes  
ocorrências:

a)  irregularidades  constatadas  no  período,  bem  como  as  correspondentes  medidas  
preventivas ou punitivas adotadas;

b) resultados de auditorias e outros procedimentos de fiscalização realizados;

c) informações sobre a observância, pela concessionária ou permissionária, das disposições 
legais, regulamentares,  editalícias  e  contratuais  referentes  à  prestação  dos  serviços  
delegados;

d)  reajustes  e  revisões  tarifárias  ocorridos  no  período,  acompanhados  da  devida  
fundamentação legal e, no caso de revisões, comprovação de sua necessidade em função  
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

e)  outras  ocorrências  relevantes  que  possam  afetar  a  avaliação  do  desempenho  da  
concessionária ou permissionária na prestação dos serviços delegados; e

( X ) cópia  da  tabela  de  preços  e  tarifas  dos  serviços  públicos  delegados  vigente  no  final  do  
semestre;

( X ) cópia das últimas demonstrações contábeis da concessionária ou permissionária, publicadas 
de acordo  com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro  de  1976,  e  no  inciso  
XIV do art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995, acompanhadas dos  índices  de  Liquidez  Geral,  
Solvência Geral e Liquidez Corrente do último período disponível,  expressados  por  
intermédio da impressão da tela da consulta online no Sistema de Cadastro Unificado  
de Fornecedores (Sicaf), nos  termos  do  parágrafo  único  do  inciso  V  do  art.  43  da  I
nstrução Normativa nº 2,  de  11  de  outubro  de  2010,  do  Ministério  do  Planejamento,  
Orçamento e Gestão, publicada no DOU em 13 de outubro de 2010; e

( X )  V - cópia dos relatórios emitidos pela comissão designada pelo SRRF, conforme o disposto  no 
§ 2º do art. 22.
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL -  RELAC 

 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM DE 

MERCADORIAS EM PORTO SECO NA JURISDIÇÃO DA DRF/SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP 

 

 

        Na condição de Fiscal do Contrato anexo ao Edital da Concorrência 
SRF/SRRF/8.

a
RF n.° 04/98, objeto do processo 10880.006.720/98-61, por 

designação do Sr. Delegado da DRF-SJR através da Portaria DRF/SJR Nº 29, 
de 26 de fevereiro de 2015, prorrogada pela Portaria DRF/SJR Nº 29, de 09 de 
abril de 2018,  apresento este Relatório e anexos, referente ao período 1

o
 

semestre de 2018, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB n° 
1208/2011. 

 
 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO a JUNHO DE 2018 

 

A empresa Automotive Distribuição e Logística Ltda, CNPJ 
04.031.579/0001-00,  prestava serviços de movimentação e armazenagem de 
mercadorias em Estação Aduaneira Interior desde a publicação do Ato 
Declaratório SRRF/8.

a
RF n.° 03, de 18 de janeiro de 2001, sendo que os 

serviços foram interrompidos por ação de despejo, julgada procedente, movida 
pelos proprietários do prédio onde estava estabelecido o Porto Seco de São 
José do Rio Preto.  Um maior detalhamento de todo o ocorrido pode ser visto 
no Relatório Fiscal, em anexo, elaborado para fins de responsabilização e 
aplicação de penalidades à Permissionária pela interrupção dos serviços, e que 
faz parte do processo 10850.721756/2018-76. Menciona-se que algum atraso 
em sua efetivação ocorreu em função de férias e greve na Receita Federal. 
Após a aplicação da penalidade, a Permissionária será intimada a retomar os 
serviços, embora já se tenha notícia que não há mais interesse em fazê-lo, já 
que demandaria grandes investimentos para relocalização do Porto Seco, ao 
passo que, com a proximidade do advento do contrato, que foi prorrogado em 
2009 e tem termo final de vigência em 27/01/2019, não haveria, muito 
provavelmente, tempo hábil para recuperação do investimento. Importante 
frisar que, como havia possibilidade da interrupção em função do despejo, os 
usuários, através de seus representantes, foram reiteradamente alertados para 
terem um “plano B”, conforme pode ser visto nas atas de reunião da Comissão 
de Fiscalização dos Serviços dos semestres anteriores, caso viesse a se 
concretizar o despejo.    
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Avaliação das Condições de Funcionamento: 

 

 

 

O processo 10811.720180/2016-24, onde foram aplicadas penalidades à 
permissionária por não dispor de Gerente Técnico e não ter comprovado a 
retenção e recolhimento referente ao contrato de prestação de serviços de 
empresa de segurança terceirizada, ainda não teve o recurso apreciado. Neste 
semestre também foi aplicada penalidade à permissionária pela comissão de 
alfandegamento, conforme consta do processo 10010.015486/1016-37, e aberto o 

processo 10850.721756/2018-76 para apuração de responsabilidades e aplicação de 

penalidades pela interrupção dos serviços, ambos com cópia, em anexo.   
 

     
 

Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados: 

 

Tendo em vista a interrupção do funcionamento do Porto Seco de São 
José do Rio Preto, não foi efetuada avaliação dos serviços, já que a própria 
descontinuidade denota precariedade e não prestação dos serviços.  

 
 

Reunião da Comissão dos Representantes dos Usuários:  
 

 

 Pelo mesmo motivo, não foi realizada também a reunião da Comissão 
de Fiscalização dos Serviços Prestados.  
 

 

 

Recolhimentos de Tributos e Contribuições: 
 
Mensalmente têm sido apresentada, pela empresa, a Prestação de 

Contas contendo o relatório de faturamento por período, relatório de serviços 
cobrados por cliente e cópia do comprovante de recolhimento do FUNDAF.  

Em anexo, segue relação geral – extraída do sistema VIA – referente 
aos recolhimentos de tributos efetuados pela permissionária, durante o 1

o
 

Semestre de 2018, a título de impostos, contribuições e FUNDAF. 
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Regularidade Perante SICAF e Órgãos Públicos:  
 
A situação da permissionária é periodicamente verificada no sistema 

SICAF. Foram apresentadas as seguintes certidões negativas e/ou positivas 
com efeito de negativas, as quais foram juntadas a este relatório após 
confirmação de autenticidade nos respectivos sites, nos casos em que a opção 
está disponível: 
 
 

CND/CPeND VÁLIDA ATÉ 

Débitos Relativos aos Tributos Federal e à Dívida Ativa da União 13/01/2019 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 13/01/2019 

Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto 13/01/2019 

Certificado de Regularidade do FGTS 02/08/2018 

 

 

Manutenção e Segurança do Trabalho; 
 
Até então, a manutenção das instalações vinha sendo feita de modo 

adequado, mantidos os bons níveis de limpeza, organização e conservação, 
não havendo registros negativos quanto ao uso dos equipamentos e aos 
procedimentos de segurança do trabalho no período. 

Tarifas:  
 
Como se verifica na tabela de tarifas operacionais apresentada, 

correspondente ao mês de junho de 2018, os valores cobrados pelos serviços 
de armazenagem e movimentação não sofreram alterações em relação ao 
relatório anterior. 
 
 

Demonstrativos Contábeis: 
 
Encontram-se, em anexo, os últimos demonstrativos contábeis 

elaborados pela empresa até esta data - Balanço Patrimonial e o 
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Demonstrativo de Resultado em 31/12/2017, publicados no jornal Diário da 
Região. 

 
 

 

 

 

 

CONCLUSÃO: 
 
 

Até a interrupção, a empresa vinha prestando um serviço de qualidade e 
satisfatório aos usuários, mas, em função da decisão judicial determinando a 
desocupação do imóvel houve a descontinuidade da prestação. De todo o feito, 
os usuários já tinham ciência que isso poderia ocorrer e foram devidamente 
alertados para a existência da ação judicial e instruídos a terem um “plano B” 
caso a permissionária não conseguisse um efeito suspensivo da decisão ou 
pagasse os aluguéis atrasados. A Receita Federal adotou todas as providências 
de sua alçada, desalfandegando o recinto assim que cientificada da decisão 
judicial, e, nos termos em que dispõem os art. 30 a 32 da Portaria RFB 
3518/2011, foram retiradas as mercadorias em tempo hábil, seja por 
nacionalização e remoção até o estoque das empresas, seja por transferência 
em trânsito para outro Porto Seco, evitando e/ou minimizando qualquer 
prejuízo aos usuários. 

 

  
 

    Em 20/07/2018 
 
 
 

 
  ASSINADO DIGITALMENTE 

 VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR 
 AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

      Fiscal do Contrato 
       Matr. 1.170.267  
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ANEXOS 
 

 
  - TABELA DE TARIFAS OPERACIONAIS DA EADI VÁLIDA PARA O MÊS DE 

JUNHO/2017;  

   - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRATIVO DE RESULTADO EM 

31/12/2017; 

- CONSULTA AO SISTEMA SICAF EM JULHO 2018;  

- CERTIDÕES DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO PERANTE ÓRGÃOS 

PÚBLICOS; 

- FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

(ANEXO I) CONSOLIDADO PELA EMPRESA A PARTIR DOS DADOS QUE 

CONSTAM EM SEUS SISTEMAS; 

- RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ALFANDEGAMENTO; 

- PORTARIA DRFSJR n° 29/2015  - DESIGNA O FISCAL DE CONTRATO; 

- PORTARIA DRFSJR n° 29/2018  - PRORROGA PORTARIA DRF/SJR 29/2015; 

- CÓPIA DO PROCESSO 10850.721756/2018-76; 

- CÓPIA DO PROCESSO 10010.015486/1016-37; 

- PORTARIA DRFSJR n° 04/2016  - DESIGNA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO PORTO SECO EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO; 
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SAANA – Seção de Administração Aduaneira

INTERESSADO: AUTOMOTIVE DISTRIBUICAO DE LOGISTICA LTDA – EPP

CNPJ/CPF: 04.031.579/0001-00

PROCESSO: 10850.721756/2018-76

ASSUNTO:
APURAÇÃO DE INFRAÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO SRF/SRRF/8ª RF- Nº 04/98 – PROCESSO 
PROCESSO 10880.006720/98-61

RELATÓRIO

Ao Delegado da Receita Federal em São José do Rio Preto 

1.  Trata  o  presente  processo  de  apuração  de  responsabilidade  por  possível 

descumprimento  contratual  cometido  pela  empresa  AUTOMOTIVE 

DISTRIBUIÇÃO  E  LOGISTICA  LTDA  –  EPP,  CNPJ  04.031.579/0001-00, 

permissionária  do  Porto  Seco  de  São  José  do  Rio  Preto,  conforme  consta  do 

Contrato de Permissão SRF/SRRF/8ª RF – Nº 04/98, celebrado em 12 de fevereiro 

de 1.999, prorrogado por 10 anos a partir de 28 de janeiro de 2.009, conforme Quarto 

Termo Aditivo ao Contrato de Permissão, celebrado em 20 de julho de 2.009, que é 

parte do processo 10811.000097/2009-14.

DOS FATOS

2. Em 23/08/2016, os proprietários do imóvel onde funcionava o Porto Seco de São 

José  do  Rio  Preto,  entraram  com  ação  de  despejo  –  processo  1047760-

87.2016.8.26.0576 - por falta de pagamento de aluguéis do imóvel em questão, o que 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto
Rua Roberto Mange, 360 – Nova Redentora
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SAANA – Seção de Administração Aduaneira

poderia ensejar a paralisação dos serviços prestados pela permissionária. Em reunião 

realizada pela Comissão de Fiscalização dos Serviços Prestados no Porto Seco, em 

20/01/2017,  questionado  sobre  o  assunto,  o  Sr.  Jose  Garieri  Neto,  sócio  e 

representante da permissionária junto à Comissão, teceu as seguintes considerações, 

conforme consta da ata da reunião:

3. Na reunião realizada pela Comissão em 14/07/2017, foi solicitado ao Sr. Garieri 

informações atualizadas acerca do processo judicial: 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto
Rua Roberto Mange, 360 – Nova Redentora
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SAANA – Seção de Administração Aduaneira

4. Em 13/12/2017, sobreveio a decisão judicial, em síntese, abaixo reproduzida:

5. Na sequência, em 10/04/2018, a despeito de Sr. Garieri ter informado que, caso 

necessário, efetuaria o depósito judicial dos valores devidos, não se tendo notícia que 

o  tenha  feito,  os  proprietários  do  imóvel  buscaram o cumprimento  provisório  da 

sentença  (efetivação  do  despejo),  conforme  processo  judicial  0010983-
Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto
Rua Roberto Mange, 360 – Nova Redentora
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SAANA – Seção de Administração Aduaneira

52.2018.8.26.0576, onde, em decisão exarada na data de  16/04/2018, o Magistrado 

determinou:  “intime-se  a  locatária  para,  no  prazo  estipulado  na  sentença  (quinze 

dias), desocupar voluntariamente o imóvel objeto da locação, sob pena de evacuação 

forçada”. 

6. Diante disso, como a Permissionária deu causa à perda da posse do imóvel ao não 

efetuar o pagamento dos aluguéis atrasados, oferecendo o risco de os usuários do 

Porto  Seco  terem  suas  mercadorias  despejadas  do  local,  a  Superintendência  da 

Receita Federal da 8a. Região Fiscal se viu compelida a efetuar o desalfandegamento 

do recinto, o que, de acordo com o que determina o art. 31 da Portaria RFB 3518, de 

30  de  setembro  de  2011,  impede  o  Porto  Seco  de  receber  cargas  contendo 

mercadorias importadas ou destinadas à exportação, inclusive em regime de trânsito 

aduaneiro,  a  partir  da  data  de  publicação  do  respectivo  ADE  (Ato  Declaratório 

Executivo), o que ocorreu em 24/04/2018, data em que, portanto, houve a interrupção 

dos serviços no Porto Seco de São José do Rio Preto, contrariando o que determina o 

item XXI, da Cláusula Quinta, do Contrato: 

CONTRATO

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA – Incumbe 

à permissionária: 

(…)

XXI – prestar serviço adequado, na forma prevista no art. 6º da Lei 8.987, de 

1995, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

(…)

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto
Rua Roberto Mange, 360 – Nova Redentora
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SAANA – Seção de Administração Aduaneira

XXIII - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais 
da permissão;

LEI 8.987/95

Capítulo II

DO SERVIÇO ADEQUADO

Art.  6o Toda  concessão  ou  permissão  pressupõe  a  prestação  de  serviço 
adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas 
normas pertinentes e no respectivo contrato.

§  1o Serviço  adequado é  o  que  satisfaz  as  condições  de  regularidade, 
continuidade,  eficiência,  segurança,  atualidade,  generalidade,  cortesia  na  sua 
prestação e modicidade das tarifas.

DA CONCLUSÃO

7.  Portanto,  os  fatos  aqui  apresentados  caracterizariam  infração  às  disposições 

previstas no item XXI, da CLÁUSULA QUINTA do Contrato, ensejando, por essa 

razão, a aplicação de sanções administrativas.

8. Face ao exposto, sugerimos o envio de Notificação à empresa AUTOMOTIVE 

DISTRIBUIÇÃO  E  LOGÍSTICA LTDA –  EPP,  comunicando-a  do  entendimento 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto
Rua Roberto Mange, 360 – Nova Redentora
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SAANA – Seção de Administração Aduaneira

inicial  desta  Administração  e  da  intenção  de  aplicação  das  sanções  cabíveis, 

assegurado o seu direito à ampla defesa, nos termos do art. 87, da Lei 8.666/93.

À consideração superior. 

São José do Rio Preto-SP 16 de julho de 2018

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA DA UNIÃO

FISCAL DE CONTRATO 
Portarias DRFSJR Nº 29/2015 e

DRFSJR Nº 29/2018
MATR. 1.170.267

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto
Rua Roberto Mange, 360 – Nova Redentora
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Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.031.579/0001-00
Razão Social: AUTOMOTIVE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2018

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/01/2019
FGTS 02/08/2018
Trabalhista Validade: 13/01/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/01/2019
Receita Municipal Validade: 13/01/2019

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/07/2018 15:43 de
CPF: 159.901.528-50      Nome: JOSE GARIERI NETO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AUTOMOTIVE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA
CNPJ: 04.031.579/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:58:04 do dia 17/07/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/01/2019.
 Código de controle da certidão: 5588.29AB.D7CF.02E4

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ / IE: 04.031.579/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

18070041112-62

13/07/2018 17:34:50

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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CNPJ / IE: 04.031.579/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

18070041112-62

13/07/2018 17:34:50

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA – DAFT
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

Nº: 01106196/2018

Contribuinte: AUTOMOTIVE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

Endereço: R NAIR SANTOS CUNHA - PROFESSORA, 52  

                  WALDEMAR DE OLIVEIRA VERDI - DIST. IND.

Cadastro: 1140550

      Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado encontra-se com débitos administrados junto ao CADASTRO MUNICIPAL MOBILIÁRIO

com a exigibilidade SUSPENSA perante à Fazenda Municipal, nos termos do inciso VI do artigo 151 da

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN).

      Conforme disposto nos artigos 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da

CERTIDÃO NEGATIVA.

      Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta

do Município.

      A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no

portal da Prefeitura de São José do Rio Preto (http://www.riopreto.sp.gov.br), no item "Eu Preciso".

      Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nº 14.142, de 08 de julho de 2008.

São José do Rio Preto - SP, 13 de JULHO de 2018.

Emitida às 17:25:39 do dia 13/07/2018

Código de controle da certidão:  000298.407597.000114.055021.307201.8172812

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

RESULTADO DA CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

Data da Emissão: 13/07/2018

Hora da Emissão: 17:25:39

Código de Controle: 0002984075970001140550213072018172812

Nº Certidão: 1106196

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DÉBITOS-INTERNET

Situação: POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

Certidão válida até o dia 13/01/2019
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 04031579/0001-00
Razão Social: AUTOMOTIVE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA
Endereço: RUA PROF NAIR SANTOS CUNHA 52 / DIST INDUSTRIAL / SAO JOSE

DO RIO PRETO / SP / 15035-200
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 04/07/2018 a 02/08/2018
 
Certificação Número: 2018070401435020497592
 
 
Informação obtida em 13/07/2018, às 17:30:28.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Fl. 29SP  SAO JOSE DO RIO PRETO  DRF

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP24.0718.12092.O8QT.

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


                                                                                 
  MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
     

    PORTARIA DRFSJR Nº 29, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

                                           

O DELEGADO  DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314  do Regimento 
Interno  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  aprovado  pela  Portaria  MF  nº  203,  de 
14/05/2012,  publicado no DOU de 17/05/2012, alterada pela Portaria MF nº 512 de 02/10/2013, 
publicada  no  DOU  de  04/10/2013,  e  em  atendimento  ao  disposto  no  artigo  20  da  Instrução 
Normativa RFB nº 1.208, de 04/11/2011, publicada no DOU de 08/11/2011, e no parágrafo 11 da 
cláusula  3ª  do  Anexo  I  do  Edital  de  Licitação/Concorrência  EADI/SRRF/8ª  RF/Nº  4/1998, 
RESOLVE:

Art. 1º  Designar VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR, Auditor Fiscal da Receita Federal do 
Brail,  matrícula  siapecad  nº  1170267,  para  fiscal  do  contrato  de  permissão  para  prestação  de 
serviços  em  porto  seco,  celebrado  entre  a  UNIÃO  e  a  AUTOMOTIVE  DISTRIBUIÇÃO  E 
LOGÍSTICA  LTDA,  CNPJ  04.031.579/0001-00,  conforme  processo  administrativo  número 
10.880.006720/98-61.

Art. 2º  Dispensar CARLOS HENRIQUE DA SILVA, Analista Tributário da Receita Federal do 
Brasil, matrícula siapecad nº 91067, do encargo de fiscal do contrato especificado no art. 1º.

Art. 3º  O fiscal designado deverá ser substituído em suas ausências e impedimentos legais por 
JEFFERSON FERNANDES PEREIRA,  Auditor  Fiscal  da Receita  Federal  do Brasil,  matrícula 
siapecad nº 76397.

Art. 4º  Fica revogada a Portaria DRFSJR nº 25 de 03/04/2014, publicada no BS/SRRF08/SP nº 14 
de 04/04/2014.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da RFB e terá 
vigência de dois anos a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período.

          SÉRGIO LUIZ ALVES            

Documento de 1 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP26.0215.10493.0279 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24

de agosto de 2001

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento assinado digitalmente por: 
SERGIO LUIZ ALVES em 26/02/2015.

Confira o documento original pelo Smartphone conectado à Internet:

Dúvida? Acesse 
http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/qrcode.xhtml

Confira o documento original pela Internet:

a) Acesse o endereço:

 http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

b) Digite o número abaixo ou leia o código de barras a seguir:

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256:

ZWPupPBRXhZxQz627L1kzIB9haBKC7wA5tDDLToE3/U=
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PORTARIA  DRFSJR  Nº  29,  DE 09  DE ABRIL DE 2018.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 340, Item II, do Regimento 
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, 
publicada no DOU de 11/10/2017, resolve:

Art. 1º – PRORROGAR, por dois anos a partir de 27/02/2017, a vigência da Portaria DRFSJR nº 29, 
de 26 de fevereiro de 2015.

Art. 2º – CONVALIDAR os atos administrativos, praticados até a edição desta Portaria, relativamente 
às  atividades  de  fiscalização  do contrato  de permissão  para  prestação de  serviços  em porto  seco, 
celebrado entre  a UNIÃO e a AUTOMOTIVE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 
04.031.579/0001-00.

Art.  3º –  Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Boletim de Serviço da 
Receita Federal do Brasil.

SÉRGIO LUIZ ALVES
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24

de agosto de 2001

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento assinado digitalmente por: 
SERGIO LUIZ ALVES em 10/04/2018.

Confira o documento original pelo Smartphone conectado à Internet:

Dúvida? Acesse 
http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/qrcode.xhtml

Confira o documento original pela Internet:

a) Acesse o endereço:

 http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

b) Digite o número abaixo ou leia o código de barras a seguir:

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256:

4yPZAolGrXFx35DLpb7a9y20/TIzGiA/c+y+CRekd0w=
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PORTARIA DRFSJR Nº 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2016.

 Constitui Comissão Fiscalização Serviços – Porto Seco.

A  DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº  203,  de 14/05/2012,  publicada no Diário Oficial  da União de 17/04/2012,  alterada pela 
Portaria MF nº 512 de 02/10/2013, publicada no DOU de 04/10/2013 e Portaria MF nº 448, de 27  
de outubro de 2014, publicada no DOU de 31/10/2014,   resolve

Art. 1º   Constituir comissão composta pelos membros abaixo mencionados 
para fiscalizar a qualidade da pretação dos serviços executados pela permissionária do Porto Seco 
em São José do Rio Preto, empresa AUTOMOTIVE DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA – 
CNPJ: 04.031.579/0001-00.

PARTICIPANTES:

Valdeir Lopes Machado Junior,  AFRFB, matrícula  Siapecad:  1170267 – 
fiscal do contrato de permissão;

Jefferson Fernandes  Pereira,  AFRFB,  matrícula  Siapecad:  76397-  Chefe 
Substituto da  Equipe Aduaneira e fiscal substituto do contrato de permissão;

Jose  Carlos  Bertelli,  CPF:  066.899.998-58,  Fiel  do  Armazém  e 
Representante da Permissionária;

Jose Garieri Neto, CPF: 159.901.528-50, Sócio Gerente e Representante da 
permissionária;

Caroline  Caneira  da  Silva,  CPF:  371.459.708-56,  Representante  dos 
Importadores pela empresa Bela Flor Com. de Floress Ltda;

Ellen  Roberta  Ioca  Machado,  CPF:  288.943.458-31,  Representante  dos 
Exportadores pela empresa Cobb-Vantress Brasil Ltda;

Patricia  Almeida  Simplicio  de  Oliveira,  CPF:  184.452.578-38, 
Representante dos Despachantes pela empresa Vogel Transp e Ag. de Carga Internac Ltda;

Wellington  Leandro  Carneiro,  CPF:  184.503.628-06,  Representante  dos 
Transportadores pela empresa Graneleiro Transportes Rodoviários Ltda;

Documento de 2 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
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Art. 2º Fica revogada a Portaria DRFSJR Nº 56, de 13/07/2015, publicada no 
BS/SRRF08RF/SP nº 131, de 14/07/2015

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicação, no 
Boletim de Serviço da Receita Federal do Brasil. 

FERNANDA HELENA DE PAULA  SOUZA
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ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL DE PORTO SECO 

TIPO DE PORTO SECO/DESCRIÇÃO 
  DE ZONA SECUNDÁRIA   DE FRONTEIRA   OUTROS 

 

LOCALIZAÇÃO DO PORTO SECO Rua Professora Nair Santos Cunha, 52 – Distrito Industrial – São José do Rio Preto - SP 

MODALIDADE DE OUTORGA  [ ] CONCESSÃO [X] PERMISSÃO 

EMPRESA EXPLORADORA Automotive Distribuição e Logística LTDA 

CNPJ 04.031.579/0001-00 

VIGÊNCIA DO CONTRATO Tempo Inicial 22/04/2009 Tempo Final 22/04/2020  

UNIDADE JURISDICIONANTE Delegacia da Receita Federal em São José do Rio Preto - SP 

 

SEMESTRE CIVIL [X ] 
PRIMEIRO 

SEMESTRE 
[ ] 

SEGUNDO 

SEMESTRE 

MÊS DO SEMESTRE PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO TOTAL 

MOVIMENTAÇÃO DO PORTO SECO UNIDADE        

Despachos Aduaneiros UN 34 45 54 42 0 0 175 

Entrada de Mercadorias importadas US$ 2.463.040,04 4.553.975,53 3.842.381,46 3.696.912,16 0,00 0,00 14.556.309,19 
Entradas de mercadorias para exportação US$ 21.000,00 689.038,80 1.853.480,55 792.958,77 0,00 0,00 3.356.478,12 

Imposto de importação R$ 598.724,65 447.796,87 672.837,04 507.669,16 711.463,49 0,00 2.938.491,21 
IPI vinculado de importação R$ 385.188,00 245.342,72 401.886,80 232.771,65 415.180,37 0,00 1.680.369,54 

PIS/PASEP R$ 330.028,61 82.366,97 86.212,02 76.408,33 94.282,46 0,00 669.298,39 
COFINS R$ 1.663.106,01 281.202,84 426.038,55 378.544,26 471.031,70 0,00 3.219.923,36 

Utilização da capacidade de armazenagem % 28 38 42 36 10 07 161 

DADOS DA PERMISSIONARIA /  
CONCESSIONARIA 

        

Faturamento R$ 121.287,27 149.685,70 98.305,90 75.934,13 62.674,97 0,00 507.887,97 

Receitas de movimentação e armazenagem R$ 121.287,27 149.685,70 98.305,90 75.934,13 62.674,97 0,00 507.887,97 

Receitas acessórias R$        

DADOS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL         

PA’s da iniciativa da RFB UN        

PA’s decorrentes de denúncia ou reclamação UN        

 S.J. do Rio Preto, 13 de Julho de 2018 _____________________________________ 

(LOCAL, DATA) 

 

Fiscal do Contrato 
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